
 

                                                                                                                                                           
 
 
 

 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA 
 

 
EDITAL nº  05/2015, de 19 de fevereiro de 2015 

 
PROCESSO SELETIVO PARA VAGAS REMANESCENTES 2014.3 PARA OS CURSOS DE 

SEGUNDO CICLO DO BACHARELADO EM HUMANIDADES (ANTROPOLOGIA, HISTÓRIA, 

PEDAGOGIA E SOCIOLOGIA) 
 
A Pró-Reitoria de Graduação da Unilab torna público o processo seletivo para vagas remanescentes de 

estudantes graduados do Bacharelado em Humanidades para provimento de 117 (cento e dezessete) vagas 

nos cursos de segundo ciclo Antropologia, História, Pedagogia e Sociologia oferecidos pela Unilab para 

ingresso no período letivo 2014.3, nos Campus da Liberdade e na Unidade Acadêmica dos Palmares, Ceará. 
 
 
1. DA PARTICIPAÇÃO 
 

1.1. Poderão participar deste processo seletivo os estudantes graduados do Bacharelado em 

Humanidades, no período 2014.2, nos Campus da Liberdade e na Unidade Acadêmica dos Palmares, 

Ceará. 
 
 
2. DAS VAGAS 

 

2.1. Serão ofertadas 117 (cento e dezessete) vagas para o Campus da Liberdade e para Unidade Acadêmica 

dos Palmares, no Ceará, conforme abaixo:   

 

Vagas Ofertadas 

Curso Modalidade Turno Vagas 

Antropologia Bacharelado Noturno 39 

História Licenciatura Noturno 23 

Pedagogia Licenciatura Noturno 33 

Sociologia Licenciatura Noturno 22 
 

 
3. CRONOGRAMA  
 

3.1. O Cronograma do processo seletivo, de que trata este Edital, obedecerá às datas abaixo: 

 

 

Evento Data 

Publicação do Edital 19/02/2015 (qui) 

Inscrição e Confirmação de Matrícula 19 e 20/02/2015 (sex) 

Início do Período Letivo 2014.3  23/02/2015 (seg)  
 
 

 

 

 



 

4. INSCRIÇÕES E MATRÍCULA  
 
4.1. Para inscrever-se, o candidato deverá apresentar uma Declaração de conclusão do Bacharelado em 

Humanidades com integralização de todas as disciplinas, emitida pela Coordenação do Curso. 

 

4.2. Documentação para Matrícula: 

  

Para estudantes brasileiros: 

a) Fotocópias autenticadas:  
i. Documento de identidade* 

ii. CPF 

iii. Título de eleitor, para maiores de 18 (dezoito) anos  

iv. Certificado de Conclusão do Ensino Médio 

v. Histórico Escolar do Ensino Médio ou Certificado de conclusão de Exame Supletivo ou com 

base no resultado do Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM ou do Exame Nacional 

para Certificação de Competências de Jovens e Adultos - ENCCEJA ou de exames de 

certificação de competência ou de avaliação de jovens e adultos realizados pelos sistemas 

estaduais de ensino (nesses casos, os referidos certificados somente terão validade se o 

candidato possuir 18 anos ou mais quando prestou os referidos exames) 

vi. Documento comprobatório de estar em dia com as obrigações militares (para os candidatos 

do sexo masculino) 
 

* São considerados documentos de identidade válidos: a Carteira Nacional de 

Habilitação (com fotografia, na forma da Lei Nº 9.503/1997), a Carteira Profissional 

expedida pelo Ministério do Trabalho e Previdência Social, a cédula de identidade 

para estrangeiros emitida por autoridade brasileira ou a Carteira de Identidade 

expedida pelas Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícias 

Militares, Ordens ou Conselhos. 
 

b) Certidão de quitação das obrigações eleitorais, que pode ser obtida no endereço eletrônico do 

Tribunal Superior Eleitoral: www.tse.gov.br ou em Cartório Eleitoral, para maiores de 18 

(dezoito) anos, com título de eleitor. 
 
OBSERVAÇÃO: O comprovante de votação não vale como certidão de quitação. 
 

c) Fotocópia simples do comprovante de endereço 

d) 01 (uma) fotografia 3x4 
 

Para estudantes estrangeiros: 

a) Fotocópias autenticadas:  

 
i. RNE ou Protocolo de registro junto ao Departamento de Polícia Federal, em Fortaleza-

Ceará; 

ii. CPF; 

iii. Histórico escolar do Ensino Médio (Secundário), autenticado pela autoridade consular 

brasileira de sua jurisdição;  

iv. Documento (original) comprobatório da conclusão do Ensino Médio (Secundário), que 

deverá ter sido expedido pelo Ministério da Educação, ou equivalente, do país de origem do 

candidato, autenticado pela autoridade consular brasileira de sua jurisdição;  

 

v. 01 (uma) fotografia 3x4.  

 
4.3. As inscrições acontecerão nos dias 19 e 20 de fevereiro de 2015, de 09h as 12h e de 14h as 16:30h. NO 

dia 19 as inscrições serão realizadas na Diretoria de Registro e Controle Acadêmico (DRCA) e no dia 

20 serão feitas no Auditório do Campus da Liberdade.  

 



 

4.4. No caso de impedimento de comparecimento, o representante legal do candidato, constituído por meio 

de Procuração, fará a matrícula e entregará: 

I - procuração, com firma reconhecida, em que constem seus dados pessoais e número de 

documento de identidade; 

II - fotocópia autenticada do documento de identidade. 
 

4.5. O candidato menor de idade poderá ser representado por pai, mãe ou tutor legalmente instituído, 

considerando-se o que consta em documentação de identificação oficial do candidato e/ou documento 

oficial de tutoria. Nestes casos, deverá ser retida, além da documentação de matrícula do candidato, 

fotocópia autenticada de documento de identidade do representante. 

 

4.6. O não comparecimento do candidato ou de seu representante legal, no ato da matricula, na data, local e 

horário estipulados, implicará a perda do direito à vaga no curso. 

 

4.7. Não será permitido o recebimento de documentação de matrícula de candidato ou de seu representante 

legal fora do dia, local e horário previstos no Cronograma. 
 

 
5. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
5.1. É de responsabilidade do estudante a observância dos prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital, 

bem como o acompanhamento de eventuais alterações no endereço eletrônico da Unilab: 

http://www.unilab.edu.br/editais-pro-reitoria-de-graduacao/ . 

 

5.2. É vedada, de acordo com a Lei 12.089/2009, a existência de dois vínculos simultâneos com 

instituições públicas de Ensino Superior. 
 
5.3. O candidato que, comprovadamente, apresentar documentos falsos, fornecer informações inverídicas, 

utilizar quaisquer meios ilícitos ou descumprir as normas deste Edital será eliminado e perderá o direito 

à vaga, a qualquer tempo, mesmo depois de matriculado e estará sujeito a aplicação das penalidades 

legais. 
 
5.4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão avaliados pela Pró-Reitoria de 

Graduação da Unilab. 
 

                                                                                              

    Redenção, 19 de fevereiro de 2015.  
 

 

Profa Dra Andrea Gomes Linard 
Pró-Reitora de Graduação 

 


